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CONTRATO f,SPECIAL DE
DIR"EITO ADMINISTRATTVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSEpúnlrco, coNFoRME o
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 0l DE IVIARÇO DE 2000.
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Pelo pres€nte Instrumento de Contato Administsâtivo para admissão temporária de pessoal por

excepcional interesse público, na forma do tut. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97,

inciso VII da ConstituiÉo Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto

Emergencial n" O0312025, bern como pela Portaria n.'014/2025 de 02 de janeiro de 2025, de um

lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público'

insçrito no CNPJ sob o n' I 1.361.E54/0001- 10, çom sodo à Avenida Prçsidente Kçnnedy, ín,
Cenno, Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780400, neste ato representado pelo Excelentíssimo

Senhor JoSÉ LINDoNALIX) DE FRANÇÀ brasileiro, casado, ernpresário, portador da

Carteira de ldentidâde n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.o 026.541.40447, residente

no Condomínio Villas Residence, estação exp€rimental, Vn, a06 surubim-PE, do outro lado, o

STa.LILIAN MÂRIA DOS SANTOS, brasileir4 çasad4 residente e domiciliada a Povoado

Lagoa de João Carlos, n' 45 A - Zona Rural - Frei Miguetíúo - PE' portadora da Cedula de

Identidade sob o n." 8.559.456 SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.'
095.800.144-85 doÍavante denominados Contrarânte e ContÍatados, resPectivamente, nas

condições e cláusulas úaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PÍestaÍá seÍviços a CONTRATANTE, no &nbíto põa atendeÍ a situâção de excepciona.l

interesse público, conforme as leis que autorizâm a excepcionalidade paÍa âs conEataÉes por

tempo deierminado, cuja necessidade de contrdação de: Profissional devidamente qualificado

para trabalhar como Auxiliar de Professor, Iotado na Escola Luiz PereiÍa Alves, Povoado Lagoa

de João Carlos, neste Município.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

Consíderando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mercionado e a inexistência

de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação dc exc.epcional

interesse público.

SUBCLAUSULA SEGIJNDA

O serviça pÍestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo

CONTRATAIYTE e deve ser realizado pelo período de l50h (c€nto e cinquotta) horas mensais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO BEGIME JLTBIDICO

O presente instrumento tem natuÍeza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo então

regido pelas regras conslantes na L€i Municipal n.'33912000, de 0l de março de 2000.

CLÁU§ULA TERCEIRA - DO PAGAMEI{TO

O contsatado recebeÍá mensalmente do conffiante, a importância de R§ 1 518,00 (Jm mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagaÍnetrto dos dernais servidores
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FREI MIGUELINHO

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado sení efetuada pelâ contÍatante

através dâ SecÍetaria Municipal de Educação, neste alo representado pela Secretária de

Educação, Maria Auxiliadora Pereira.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orgamentária

ügente no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCTSÃO CONTRATLIAL

O pÍeserrte Contrato Administâtivo terá eficácia finda sern gerar direito a qualquer indotização

ou icclamação se, durante sua vig&rci4 vir a ser considgrado ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no

Diário Oficial do estado.

SUBCLAUSULA PRIMEIRÂ

O presente contÍato será rescindido unilat€Íalmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja

declarado por ato oficial da mesm4 o termino da sítuação de excepcional interesse público.

SUBCLAUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA podená a qualquer tempo, rescindiÍ o presente instumento, desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Municipio.
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municipio, e serão reajustados na mesma época e p€Ícentual concedido ao funcionalismo Público

Muniçipal.

SUBCLAUSULA PRIMEIRÂ

Da rernuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os peÍcentuais correspondentes ás

contribuições previdencirí,rias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O referido contsato t€rá o pram de l0 (dez) meseg podendo ser renovado, respeitado o prazo do

aÍtigo 5", da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CT,iUSULA QUINTA_ DAS OBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais

necessários para o exeÍcicio de scu oÍicio.

SUBCI.AUSULA PRIMEIRÂ

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres firncionais aplicáveis aos servidores municipars,

submotendo-se, inçlusive, no quc mubÊrçm, às sanções disçiplinare§,

SUBCLAUSULA SEGTJI\DA
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CLÁU§ULAOITAVA

As paÍes sontatantes por estaÍem de comum acoÍdo, elegem o foÍo da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá" Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvâsia decorentes
da execução deste contrato, Íenunciando a qualquer outro por mais priülegiado que o seja.

E, por estarern assim justos e côntratados, fiÍmam o presente Cooaato em duas vias de igual teor
e foÍm4 na pÍesença de duâs testernunhas úaixo assinadas.

Frei Migueliúo, em 03 de margo de 2025

CONTRÁTANTE

LILIAN MARIA DOS SANTOS
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

?. a a,;}.-
NOME:
CPF: a\5. ali a)\'jj

NOME:
CPFt 4)9 1 j tca - o;i
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